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JULGADOS INDICADOS 
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME ROUBO COM EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA DO RECORRIDO, ANTE A AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA CAUTELAR. DESPROVIMENTO. 

A prisão preventiva é medida de exceção que somente deve ser decretada ou mantida quando evidenciada a sua 

necessidade e, exatamente por isso, é que é cautelar. E, a gravidade inerente ao próprio crime não a autoriza. Todavia, 

o Ministério Público nada de concreto evidenciou para autorizar a cassação do decisum e a consequente edição de 

decreto da prisão do recorrido. Aferrou-se à genérica afirmação de que a prisão preventiva deve ser decretada, por ser 

medida de garantia da ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a futura aplicação da 

lei penal.  

Recurso não provido.  

 

Leia o acórdão 

 
Fonte: EJURIS 
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro  lançou o Portal do Conhecimento na internet, resultado de parceria 

entre o Departamento de Gestão dos Acervos do Conhecimento, da DGCOM, e a Diretoria-Geral de Tecnologia da 

Informação e Comunicação do TJRJ. O Portal pode ser acessado pelo site do TJRJ ou pelo endereço 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/. Desenvolvido com dados do Banco do Conhecimento – que reúne jurisprudência, 

legislação, doutrina e memória institucional – o portal absorve e amplia conteúdos, dá suporte no processo de tomada 

de decisões judicias e administrativas, além de favorecer a comunicação com a sociedade civil. 

 

Leia mais... 

 
Fonte: DGCOM/DECCO 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 928  

Partido questiona no STF decreto sobre posse de armas 

 

O Partido Comunista do Brasil (PCdoB) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6058) para questionar 

dispositivos do Decreto 9.685/2019, assinado na última terça-feira (15) pelo presidente Jair Bolsonaro, que flexibilizou 

as exigências para a posse legal de armas de fogo de uso permitido. Segundo o partido, o chefe do Poder Executivo 

extrapolou de sua competência e invadiu reserva legal destinada ao Congresso Nacional para editar norma sobre o 

tema. 

Para a legenda, o presidente da República, com o apoio dos ministros da Justiça e da Defesa, usou o decreto para 

usurpar atribuições do Poder Legislativo, uma vez que a norma traz inovações que não representam a regulamentação 

de dispositivos da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). “Trata-se de normas que inovam o conteúdo 

normativo contido na Lei 10.826/2003, que somente o Poder Legislativo, por deliberação de suas duas Casas – a 

Câmara dos Deputados e o Senado Federal – podem adotar”, salienta o PCdoB. Ao presidente da República caberia, 

de acordo com a artigo 84, inciso III, da Constituição Federal, iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos no próprio texto constitucional, explica a legenda. 

Índice de violência 

Para o partido político, impressiona “a audácia do chefe do Poder Executivo” ao considerar como efetiva necessidade 

para a posse de arma de fogo o fato de o interessado viver em área urbana com elevados índices de violência, 

consideradas as localizadas em unidades federativas com mais de 10 homicídios por 100 mil habitantes. Segundo os 

dados de 2016 do Atlas da Violência 2018, usados como parâmetro na norma questionada, todas os estados brasileiros 

e o Distrito Federal tiveram mais de 10 homicídios por 100 mil habitantes. 

Com isso, o presidente da República permite que todos os brasileiros e brasileiras, bem como estrangeiros e 

estrangeiras residentes no país, possam adquirir até quatro armas. O PCdoB argumenta que, não havendo previsão 
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legal para que a população brasileira possa adquirir armas de fogo de uso permitido, é evidente que o presidente da 

República, ao inserir essa possibilidade, atentou contra o princípio constitucional da reserva legal e contra a 

competência legislativa do Congresso Nacional em relação a matérias de competência da União. 

Cofre 

Outro ponto questionado pela legenda é a exigência de declaração, por parte do interessado em adquirir uma arma de 

fogo que conviva com criança, adolescente ou pessoa com deficiência mental, de que possui cofre ou local seguro em 

casa. Trata-se de inovação normativa sem qualquer relação com o Estatuto do Desarmamento, a demonstrar o caráter 

abusivo da norma editada pelo presidente. 

Veracidade 

Também é questionada a parte da norma que presume verdadeiras as informações prestadas pelo interessado em 

adquirir arma de fogo, sem necessidade de comprovação. Para o PCdoB, o Estado não pode renunciar à sua 

competência discricionária, outorgando ao cidadão uma fé pública que, no caso, ele não deve ter, pelos riscos à 

segurança pública envolvidos. 

Efetiva necessidade 

O dispositivo que trata das hipóteses de efetiva necessidade que permitem aos interessados adquirirem até quatro 

armas também é alvo de questionamento. Para a legenda, a leitura do dispositivo deixa claro que o chefe do Poder 

Executivo esvazia, por completo, a necessidade de aferição da efetiva necessidade eventualmente declarada pelo 

interessado, bem como a necessidade de decisão devidamente fundamentada por parte do Sistema Nacional de Armas 

(Sinarm/PF) para que o cidadão possa comprar uma arma. 

Pedidos 

O PCdoB pede a concessão de liminar para que o inciso VIII e os parágrafos 1º, 7º, 8º e 10, do art. 12, do Decreto 

5.123/2004, com a redação dada pelo Decreto 9.685/2019, sejam suspensos até o julgamento definitivo da ação. E 

que no julgamento de mérito seja confirmada a liminar, com a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos 

questionados. 

O relator da ADI é o ministro Celso de Mello. 

  

 

 

Fux defere medida cautelar até que o relator analise a Reclamação do senador Flávio Bolsonaro 

 

O ministro Luiz Fux, no exercício da Presidência, deferiu liminar na Reclamação (RCL) 32989, ajuizada pelo senador 

eleito Flávio Bolsonaro (PSL-RJ) para que, até deliberação do relator do feito, ministro Marco Aurélio, o Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro se abstenha de praticar atos no Procedimento Investigatório Criminal (PIC) 

instaurado para apurar a prática, em tese, de ilícitos envolvendo parlamentares estaduais, supostamente relacionados 

ao exercício dos mandatos. A liminar foi deferida pelo ministro no plantão judiciário do STF. 

O senador eleito afirma que, mesmo depois de confirmada sua eleição para o cargo de senador da República, o 

Ministério Público requereu ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) informações sobre dados 

sigilosos de sua titularidade, abrangendo o período de abril de 2007 até a data da implementação da diligência, a 

pretexto de instruir o procedimento investigativo, o que configuraria, em seu entendimento, usurpação da competência 

do STF. 
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Alega, também, ilegalidade na instauração do procedimento investigatório, pois informações protegidas por sigilo 

bancário teriam sido obtidas pelo Ministério Público diretamente junto ao junto ao Coaf, sem autorização judicial. De 

acordo com a reclamação, este fato configura constrangimento ilegal suscetível da concessão de habeas corpus de 

ofício. 

Na reclamação, Flávio Bolsonaro pediu a suspensão de todos os atos investigativos até que o STF analise qual 

instância tem competência para processar e julgar o caso. Pede, também, a concessão de habeas corpus de ofício 

para a declaração de ilegalidade das provas que instruíram o procedimento e as diligências de investigações 

decorrentes delas. 

Decisão 

Em análise preliminar do caso, o ministro Luiz Fux observou a presença dos requisitos para, em caráter de urgência, 

conceder a liminar pleiteada, no sentido da suspensão do procedimento investigativo de origem. “Da análise dos autos, 

constata-se que a autoridade reclamada teria solicitado informações ao Coaf, acerca de dados bancários de natureza 

sigilosa, titularizados pelo reclamante, abrangendo período posterior à confirmação de sua eleição para o cargo de 

senador da República, sem submissão a controle jurisdicional”, observou Fux. 

O ministro salientou ainda que, segundo o precedente firmado em questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, que 

restringiu a competência para processar e julgar parlamentares a atos praticados durante o exercício do mandato e a 

ele relacionados, cabe ao Tribunal decidir, caso a caso, sobre a incidência ou não de sua competência originária, 

prevista no artigo 102, inciso I, alínea b, da Constituição Federal. 

Com essa argumentação, e com a finalidade de proteger a efetividade do processo, o ministro Fux deferiu a suspensão 

do trâmite do PIC, até que o relator da RCL 32989, ministro Marco Aurélio, se pronuncie quanto ao pedido de remessa 

do procedimento ao Supremo e à suposta ilegalidade das provas que o instruíram. 

 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

   Informativo STJ nº 638    

Negado pedido de liberdade a policial acusado de lucrar com transporte irregular de passageiros no 

DF 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu o pedido de liberdade feito pela defesa de um policial militar 

acusado de participar de organização criminosa dedicada a extrair dinheiro de pessoas envolvidas com o transporte 

irregular de passageiros no Distrito Federal. Segundo a acusação, os policiais do esquema criminoso pertenciam ao 

20º BPM e atuavam na fiscalização de trânsito nas regiões do Paranoá e Itapoã. 
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No habeas corpus impetrado, a defesa do policial alega constrangimento ilegal na manutenção da prisão preventiva, 

ante o excesso de prazo para a conclusão das investigações, bem como a não consideração de bons antecedentes e 

da residência fixa, motivos que justificariam o relaxamento da medida. 

Ao negar a liminar, João Otávio de Noronha afirmou que não é possível observar no caso a alegada desídia do Poder 

Judiciário. Segundo o ministro, o prazo para conclusão das investigações não pode ser medido apenas sob o ponto 

de vista aritmético. 

“A contagem dos prazos no processo penal, a despeito de ser direito de todo cidadão ver entregue a prestação 

jurisdicional dentro do prazo legal, não se encerra em um mero cálculo aritmético, sendo pautada, sempre, em uma 

razoabilidade diante das circunstâncias e peculiaridades de cada caso”, disse. 

De acordo com o presidente, somente se configuraria o constrangimento ilegal por excesso de prazo caso houvesse 

inércia do juízo competente ao não dar andamento célere ao processo quando é possível fazê-lo, hipótese não 

verificada no caso analisado. 

Fundamentação idônea 

Noronha destacou que a prisão preventiva do policial foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) 

com base em fundamentos idôneos, especificamente considerando a gravidade concreta do delito e a forma como a 

organização atuava. Para o TJDF, a forma de agir da organização, formada na maioria por policiais militares, revela 

alto grau de periculosidade. 

Segundo o ministro, a fundamentação adotada pela corte de origem ao indeferir pedido anterior de habeas corpus está 

de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

“Não restou demonstrada qualquer desídia por parte do Poder Judiciário. Desse modo, a necessidade de permanência 

ou não do paciente na prisão deve ser examinada pelo órgão competente após a tramitação completa do feito”, concluiu 

o ministro ao negar a liminar. 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do habeas corpus impetrado junto ao STJ será julgado pela Sexta 

Turma. O relator do caso é o ministro Nefi Cordeiro. 

 

 

 

 

Capitão da PM acusado de matar adolescente e ferir outro por vingança continua em preventiva 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu pedido de liminar para a soltura de um capitão da Polícia 
Militar da Bahia preso desde setembro de 2017. 

Ele é acusado de matar um jovem e deixar outro paraplégico. 

Segundo o Ministério Público, o policial atirou nos jovens para se vingar de um assalto cometido contra sua 
companheira. O crime ocorreu em maio de 2017, em Salvador. 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa do capitão alegou excesso de demora no julgamento de outro habeas 
corpus, ajuizado no Tribunal de Justiça da Bahia em agosto de 2018, cujo mérito ainda não foi apreciado. A defesa 
sustentou também que o decreto de prisão preventiva seria genérico e não justificaria a necessidade da segregação 
cautelar do policial durante o processo. 

O ministro João Otávio de Noronha, porém, afirmou em sua decisão que não há como superar o impedimento da 
Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, aplicada por analogia pelo STJ. Segundo a súmula, não compete ao tribunal 
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conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão de relator que indeferiu liminar na instância antecedente, sem 
ter havido ainda o julgamento de mérito do habeas corpus ali impetrado. 

Casos excepcionais 

Noronha ressaltou que o afastamento da súmula só é possível excepcionalmente, em hipóteses de preponderante 
necessidade de garantia da efetividade da prestação da tutela jurisdicional de urgência, a fim de suspender flagrante 
constrangimento ilegal – o que não foi verificado no caso. 

“Para a concessão da ordem de ofício, mediante o adiantamento do pronunciamento da instância superior, impõe-se 
a ocorrência de situação concreta em que haja decisão absolutamente teratológica e desprovida de razoabilidade. No 
caso em apreço, não se mostra patente a aventada excepcionalidade”, justificou. 

Em outubro do ano passado, o juízo competente pronunciou o capitão pelos crimes de homicídio consumado e 
homicídio tentado. Ainda não há data para a sessão do júri popular. 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido de habeas corpus impetrado no STJ será analisado 
pelos ministros da Quinta Turma, sob a relatoria do ministro Felix Fischer. 
 

 

Estado de saúde justifica concessão de prisão domiciliar para deputado Chiquinho da Mangueira 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, deferiu uma liminar para conceder prisão domiciliar mediante 

monitoramento eletrônico ao deputado Francisco Manoel de Carvalho, o Chiquinho da Mangueira, preso desde 

novembro de 2018. 

Segundo Noronha, o atual estado de saúde de Chiquinho da Mangueira inviabiliza o cumprimento de uma decisão do 

ministro Felix Fischer, relator do caso no STJ, que determinou a internação do deputado no centro de atendimento 

médico penitenciário. 

“Da análise do laudo apresentado, constata-se que, além da perda ponderal de 8kg em 41 dias e risco de vida do 

paciente, há inviabilidade da manutenção da internação na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ante a superlotação 

e o risco de contágio de outras doenças”, destacou Noronha. 

Ele ressaltou que o médico responsável pelo atendimento na unidade competente emitiu laudo informando que o 

paciente não possui condições físicas de permanecer na UPA, devendo ser recolhido em estabelecimento hospitalar 

próprio. 

Outros meios 

O ministro lembrou que a segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se 

justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a 

aplicação da lei penal. 

No caso, a prisão domiciliar foi concedida mediante o monitoramento eletrônico, a não ser que Chiquinho da Mangueira 

esteja preso por outro motivo. 

Chiquinho da Mangueira foi preso com outros nove deputados estaduais durante a Operação Furna da Onça, realizada 

em novembro de 2018. Segundo o Ministério Público Federal, o deputado pediu propina que seria utilizada para custear 

o desfile da escola de samba Estação Primeira de Mangueira, da qual ele era presidente. O MPF relatou repasses de 

R$ 3 milhões a Chiquinho. 
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Apesar da concessão da liminar, o mérito do pedido ainda será analisado pelos ministros da Quinta Turma, após 

parecer do MPF no caso. O relator é o ministro Felix Fischer. 

 

 

 

STJ indefere pedido de transferência de Delúbio Soares para presídio de Goiás ou do DF  

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu pedido de liminar em habeas corpus apresentado pela defesa 

de Delúbio Soares requerendo a sua transferência para complexo penitenciário de Goiás ou do Distrito Federal, para 

que ele cumpra pena próximo à família. 

Delúbio foi condenado a seis anos de reclusão, em regime fechado, por lavagem de dinheiro, em uma ação penal 

oriunda da Operação Lava Jato. Ele está preso desde maio de 2018, sendo primeiro na carceragem da Polícia Federal 

em São Paulo e atualmente no Complexo Médico Penal em Curitiba (PR), em ala reservada aos presos da Lava Jato. 

O pedido cautelar foi apresentado contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que negou a 

ordem. 

Requisitos ausentes 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ não considerou estarem preenchidos “os requisitos autorizadores do 

provimento urgente”. 

Para Noronha, “os fundamentos do acórdão impugnado não se revelam, em princípio, desarrazoados ou ilegais, 

principalmente se considerado o fato de que o paciente responde a outros processos em trâmite na 13ª Vara Federal 

da Subseção Judiciária de Curitiba”.  

O ministro lembrou que, conforme a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e do próprio STJ, “é 

inadequada a impetração de habeas corpus em substituição a recurso constitucional próprio, ressalvando-se casos de 

flagrante ilegalidade”, o que não é o caso apresentado. 

O mérito deste habeas corpus será julgado pela Quinta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Felix Fischer. 

Leia o acórdão 

 

 

 

 

STJ nega revogação de prisão temporária a investigado na Operação Pityocampa  

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou pedido de liminar para revogar a prisão temporária de um 

contador investigado na Operação Pityocampa, destinada a desarticular esquema de fraude a licitações e 

superfaturamento em serviços de saúde do município de Feira de Santana (BA). Noronha determinou, porém, que a 

Justiça da Bahia se manifeste sobre outra liminar pedida anteriormente pela defesa. 
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A prisão temporária do paciente foi decretada em 12 de dezembro último. Ele utilizaria seus conhecimentos de contador 

para lavagem de dinheiro, e há indícios que apontam sua ligação com pessoas jurídicas suspeitas de atuar no esquema 

de lavagem. O investigado teria recebido vultosa quantia de uma cooperativa. 

Segundo se apurou, uma complexa e sofisticada organização criminosa, por meio de uma cooperativa de saúde de 

fachada, teria fraudado licitações adotando sobrepreços em contratos de fornecimento de mão de obra para desviar 

dinheiro público. 

O Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) não conheceu do habeas corpus ali impetrado por entender que estava 

prejudicado o pedido de expedição de alvará de soltura. Para o tribunal, a defesa não demonstrou a existência de 

situação excepcional ou de comprovada urgência capaz de justificar a apreciação no plantão durante o recesso 

forense. 

A defesa afirmou que o paciente estava nos Estados Unidos e antecipou a volta ao Brasil quando soube da ordem de 

prisão. No habeas corpus dirigido ao STJ, pediu a concessão da liminar para revogar a prisão temporária, com o 

recolhimento do mandado de prisão, uma vez que o paciente tem bons antecedentes e não responde a nenhum 

inquérito ou ação penal. 

Constrangimento ilegal 

Em sua decisão, o presidente do STJ disse que o exaurimento da jurisdição e o atendimento ao princípio da 

colegialidade não podem simplesmente ser substituídos pela impetração de outro habeas corpus de competência de 

tribunal diverso, salvo manifesta excepcionalidade. Segundo ele, “tal fato inviabiliza o prematuro exame da matéria 

pelo STJ, sob pena de indevida supressão de instância”. 

O ministro observou que, conforme consta dos autos, o magistrado plantonista do TJBA deixou de conhecer do pedido 

por entender que não se tratava de matéria urgente, podendo ser analisada durante o expediente forense regular, sem 

que a demora – segundo o desembargador – trouxesse qualquer risco de dano irreparável ao paciente. 

“Dessa forma, verifica-se que a falta de pronunciamento acerca da tese arguida pela defesa na impetração originária 

enseja, de fato, situação de constrangimento ilegal imposta ao paciente, uma vez que a análise dos pedidos deste 

habeas corpus é inviável, sob pena de supressão de instância”, entendeu Noronha. 

Embora tenha indeferido o pedido de liminar, o presidente do STJ concedeu a ordem de ofício para determinar que o 

desembargador plantonista ou o relator do habeas corpus no TJBA proceda ao exame do pedido de liminar formulado 

pela defesa naquela corte. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma do STJ, sob a relatoria da ministra Laurita Vaz. 

Leia o acórdão 

 

 

 

 

STJ nega liberdade provisória a homem cuja acusação usou provas obtidas do WhatsApp 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu pedido de liminar em habeas corpus a acusado de roubo em 

supermercado. A acusação utilizou imagens e conversas extraídas do WhatsApp do suspeito. 

Segundo a denúncia do Ministério Público estadual, no dia 11 de abril de 2016, no município Sapiranga (RS), o paciente 

e mais dois denunciados, juntamente com um adolescente de 16 anos, subtraíram mais de R$ 73 mil de um 

supermercado e um celular, mediante grave ameaça e emprego de armas de fogo. 
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Na ocasião, o paciente e o adolescente renderam o gerente do estabelecimento e o obrigaram a abrir o cofre do local. 

As outras duas denunciadas – uma ex-funcionária do supermercado e a mãe do adolescente – passaram informações 

privilegiadas aos dois, uma vez que sabiam os horários do estabelecimento, além de terem conhecimento da 

movimentação do caixa e de onde encontrar o dinheiro. 

No habeas corpus, a defesa alegou que, após o depoimento de uma testemunha, a autoridade policial apreendeu o 

celular do paciente e encontrou no WhatsApp conversas sobre crimes já cometidos, além de imagens que foram 

consubstanciadas em um relatório. 

Para o impetrante, haveria ilicitude da prova, pois não houve autorização judicial ou do proprietário do aparelho para o 

acesso aos dados. Por isso, alegou que deveria ser aplicada a Teoria da Árvore dos Frutos Envenenados, pois todo o 

conjunto probatório adviria de conversas e imagens extraídas do celular. 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul entendeu que não haveria ilicitude e denegou a concessão do habeas 

corpus ao paciente. Assim, a defesa requereu no STJ, liminarmente, o reconhecimento da ilicitude das provas, 

determinando a sua retirada dos autos, bem como das provas derivadas, para que fosse concedida a liberdade 

provisória ao paciente. 

Gravidade do delito  

Para o presidente do STJ, no caso, a medida de urgência confunde-se com o próprio mérito do habeas corpus e, dessa 

forma, “impõe-se reservar ao órgão competente a análise minuciosa das razões que embasam a pretensão depois de 

devidamente instruídos os autos”. 

Ao citar precedente da Quinta Turma, o ministro entendeu que “os fundamentos do acórdão impugnado não se revelam, 

em princípio, desarrazoados ou ilegais, principalmente se considerada a gravidade concreta do delito, o que justifica a 

segregação cautelar como garantia da ordem pública”. 

Em sua decisão, o presidente lembrou que o Supremo Tribunal Federal já afirmou ser "idôneo o decreto de prisão 

preventiva quando assentado na garantia da ordem pública, ante a periculosidade do agente, evidenciada não só pela 

gravidade in concreto do delito, em razão de seu modus operandi, mas também pelo risco real da reiteração delitiva". 

Assim, indeferiu o pedido de liminar e determinou a solicitação de informações à autoridade coatora. O mérito do 

habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

 

 

 

Negada liminar a policial acusado de homicídio motivado por briga entre famílias em Floresta (PE) 

 

Um policial militar acusado de participação em homicídio motivado por vingança entre famílias teve indeferido o pedido 

de liminar em habeas corpus apresentado ao Superior Tribunal de Justiça (STJ). A decisão foi do presidente do tribunal, 

ministro João Otávio de Noronha. 

O crime aconteceu no município pernambucano de Floresta. Segundo os autos, a vítima foi morta por um grupo de 

executores – do qual fariam parte o policial e outros agentes de segurança –, com tiros nas costas em frente ao antigo 

cinema da cidade, após sair do trabalho. 

A defesa do policial militar alegou que sua prisão foi injusta por estarem ausentes da denúncia a individualização da 

conduta de cada um dos réus e o modus operandi da suposta ação criminosa. 
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Afirmou também que o crime ocorreu em 26 de novembro de 2011, mas que a denúncia só foi oferecida em 8 de 

agosto de 2018, após quase sete anos de inquérito, e durante todo esse tempo o paciente esteve em liberdade. 

Como medida principal, a defesa requer no habeas corpus que o STJ reconheça a inépcia da denúncia e a falta de 

justa causa para a ação penal, determinando a soltura do paciente. 

O município de Floresta, que, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tem uma população de 

pouco mais de 32 mil habitantes, é conhecido pelas antigas brigas entre famílias, que tiveram início com os Ferraz e 

os Novaes. As desavenças entre famílias já provocaram diversas mortes na cidade, inclusive a do ex-prefeito Oscar 

Ferraz Filho (PSB), assassinado em abril de 1999. 

Gravidade concreta 

Em sua decisão, o presidente do STJ observou que o habeas corpus foi impetrado contra decisão que negou a liminar 

em outro habeas corpus na segunda instância, sem ter havido ainda o julgamento de mérito daquele processo. Em 

tais situações, explicou o ministro Noronha, não é possível o conhecimento do novo habeas corpus, em virtude da 

Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, aplicável por analogia no STJ. 

Segundo o enunciado, não compete ao STF conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do relator que, em 

habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar. 

João Otávio de Noronha ressaltou que a aplicação da súmula só poderia excepcionalmente ser afastada em situação 

“absolutamente teratológica e desprovida de razoabilidade”, o que não ocorreu no processo em apreciação. 

“Os fundamentos do acórdão impugnado não se revelam, em princípio, desarrazoados ou ilegais, principalmente se 

considerada a gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus operandi com que o crime foi praticado – 

homicídio mediante paga de recompensa, divisão em equipes de agentes de segurança pública para matar a vítima 

em troca de favores. Essas circunstâncias denotam a potencial periculosidade do agente, a justificar a segregação 

cautelar como garantia da ordem pública”, disse o ministro. 

Segundo Noronha, como o tribunal de origem ainda não julgou o mérito do habeas corpus anterior, o exame das 

questões levantadas pela defesa no STJ implicaria supressão de instância, razão pela qual ele negou a liminar, 

deixando a análise do pedido para o colegiado da Sexta Turma, onde o processo será relatado pelo ministro Antonio 

Saldanha Palheiro. 

 

 

 

 

Acusado de participar da “Chacina do Uber” permanecerá em prisão preventiva 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, negou pedido de liberdade e manteve a prisão preventiva de um 

homem acusado de participar da “Chacina do Uber”, crime ocorrido em 2017 em Goiânia. 

Na ocasião, três pessoas morreram e outras três foram feridas. Segundo a Polícia Civil, o acusado ordenou o crime 

de dentro de uma penitenciária, em Aparecida de Goiânia. Pela acusação relacionada à “Chacina do Uber”, foi 

decretada a prisão preventiva do acusado em abril de 2018. 

No recurso ao STJ, a defesa alegou excesso de prazo para a formação da culpa, já que ele está preso preventivamente 

há mais de 240 dias sem o encerramento da instrução criminal. A defesa citou que não há data para a audiência de 
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instrução e julgamento para oitivas de testemunhas e interrogatório dos acusados. A liminar teve por objetivo que ele 

respondesse o processo em liberdade, já que a prisão preventiva não seria justificada. 

Segundo o ministro Noronha, o entendimento do STJ é que somente ocorre constrangimento ilegal por excesso de 

prazo quando, à luz das peculiaridades do caso concreto, há “descaso injustificado do órgão judicial, desídia da parte 

acusadora ou outra situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo, hipóteses não presentes 

nestes autos”. 

Em parecer apresentado ao tribunal estadual, o Ministério Público afirmou, entre outros motivos, que a instrução 

criminal no caso tem uma certa morosidade devido à gravidade e à complexidade dos crimes imputados, “sendo 

evidente a pluralidade de denunciados (três), de vítimas (seis), de delitos”, fatos que justificam maior zelo na condução 

do processo. 

Devido tempo 

O presidente do tribunal destacou que as matérias relativas aos requisitos da prisão preventiva e à aplicação de 

medidas cautelares diversas da prisão não foram enfrentadas pelo tribunal de origem. 

“Assim, o exame dessa questão pelo Superior Tribunal de Justiça ensejaria indevida supressão de instância, com 

explícita violação da competência originária para o julgamento de habeas corpus”, explicou o ministro ao indeferir o 

pedido de liminar. 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido será analisado pelos ministros da Sexta Turma. O 

relator do caso é o ministro Sebastião Reis Júnior. 

 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga assume Corregedoria do CNJ interinamente 

 

CNJ soma esforço com União Europeia para enfrentar violência contra a mulher 

 

Audiência de custódia: com 19 mil, Rio triplica atendimento em 2018 

 

Fonte: CNJ 
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LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 9.685, de 15 de janeiro de 2019 - Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, que 

regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, posse e comercialização de 

armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e define crimes 

 
Fonte: Planalto 
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